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ESI ADO DF] SAC] PAL]LO

Câ.mara %unicipaL de Santa R"osa de 'í/iterbo

ATA DA COMISSAO PERMANENTE
lecrsr-açÃo.

DE JUSTIÇA, REDAÇAO E

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGANICA N. Q jtAg

No dia 0Q I 8t Stl , às l6:2D horas, na sede da Câmara
Municipal
membros

FRANCISC
(Presidente )

-ô§€rllz-\-
ROSELI DAS
( Re lator)

INO MOTA NETO

s lto à Rua Coronel Garcia.
da Comissão Permanente

n' 160, nesta, na presença dos
de JUSTIÇA, REDAÇÀO E

LEGISLAÇÀO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise da
ref-erida Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município. Após
minuciosa análise da refêrida proposição, os Vereadores manifestam-se
pela (legalidade ou ilegalidade). da Proposta de Ernenda em epígrafe. Nada
mais havendo a ser t tado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a
leitura e aprovaçã ata, esta vai assinadao a

{

(Membro)

A Comissão opina pela P* -tl*.á, por
de votos. (unanimidade irnãioffij

OBS.:
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ESTADo DF: sÀo PAULo

Manifestação do(a) Relator(a) da COUTSSÃO PERMANENTE DE
JUSTIÇA, nroaçÃo E LEGISLAÇÃo, aa Câmara Municipal de Santa
Rosa ^de Viterbo/S.P., sobre a PROPOSTA DE EMENDA A LEI
ORGÂMCA Do MLINICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBo/SP n"
0l/2024, de autoria do Executivo Municipal.

O Relator da referida comissão, após análise da mencionada proposta
de Emenda à Lei Orgânica n' 01/2024, emite parecer pela legalidade; tendo
em vista que atende as disposições constitucionais e legais acerca da
matéria.

Sala das Sessõesd,líde nwvu'ufuí O" rOrO.

J.Assinatura Relator(a)
Roseli das ças eira Guidetli



Camara fuí.unicipal de Santa fusa de'l/iterbo

l:s Ir\l)( ) I)E sÀ() P^LI o

ATA DA covlssÃo pERMANENTE
pLANEJAMENTo, polirrcAs puBLrcAS
PUBLICOS.

DE ADMrNrsrRaçÃo,
, OBRAS E SERVIÇOS

pRoposrA DE EMENDA a lEr oRcÂNrcA N. o // ú |

No dia // I /r/ l4L, às Jo..{) horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PUBLICAS, OBRAS E SERVTÇOS
PUBLICOS infra-assinados, Íbrarn iniciados os trabalhos de análise da
referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município. Após
minuciosa análise da reÍ-erida proposição, os Vereadores manifestam-se
pela (aprovação ou rejeiçào). da Proposra de Ernenda em epígrafe. Nada
mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a
leitura e aprovação da presente ata, esta vai assinada.

.I'EOFILO

Presidente
*l"Q*

CARI-OS At- CO
Relator

VALDINEI P DA II-
Menrblo
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a»vwrstRRçÃo, ILANEJAMENTo, poLÍrtces pltnltces,
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, da Câmara Municipal de Santr Rosa

de Viterbo/S.P. , sobre a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município
de Santa Rosa de Viterbo n'0112024, de autoria do Executivo Municipal.
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tisrÀDo D[ sÂ(] PALrU)

O Relator da mençionada Comissão
tramitação da relbrida Proposta.

manifesta-se pela

Sala das Sessões"r I6s 0 11 àe___2024.

Assinatura Relato(a)
Carlos Alexandre Ferreira Francisco
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Teófllo Rose ( I0A$ l"rtror r&d )
( Presidente )

Câmara *í.unicipal de Santa fusa de'l/iterbo

ATA DA cotvlssÀo pERMANENTE DE MEIo AMBIENTE.
AGRICULTURA, INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS.

pRoposrA DE EMENDA R r-Er ORCÂNrCA N. p!_ill

No dia qtlLi!- , àsO horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160' nesta. na presença dos
melnbros da Comissão Pennanente de MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA, INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS, infra-
assinados, Íbrarn iniciados os trabalhos de análise da referida Proposta de
Emenda à Lei Orgânica do Município. Após rninuciosa análise da referida
proposiçào, os Vereadores maniÍ-estam-se pela (aprovaçâo ou rejeição), da
Proposta de Elnenda em epígraÍb. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se
por encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta
vai assinada.

Heitor Apa
( Relato

Luí d 8usto(
(M bro )

A Clornissâo opina pela q a<

CCO ('v L, r

po Í lÀ,.Ad,\,1^ ! de votos (unani tTl Idade / maioria).
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)
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AMBIENTE. AGRICULTLIRA. INDUSTRIA. COMERCIO E
SERVIÇOS, da CâÍnara Municipal de Santa Rosa de ViteÍbo/S.P., sobre a
Proposta de Emenda à Lei Orgânica de Santa Rosa de Viterbo n" 0112024,
de autoria do Executivo Municipal.

Após anrilise o relator da mençionada Comisslo manit-esta-se
pela tramitação da reÍ'erida Proposta.

Cls demais membros opinarn pela tramitaçâo.

Sala das Sessôes. f5oe 0)4.

A.ssinatura P-e!ator
iDO BERTOCCO



Camara lMunicipal de Santa fusa de Çiterbo
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pRoposrA DE EMENDA a r-Er oRcÂNrcA No ol t3!_

Nodia l) tot ttq ,as '1\t^ I horas. na sede da Cân-rara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no ló0, nesta, na presença dos
membros da Cornissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÀO E CONTROLE, intra-assinados, foram iniciados os
trabalhos de análise da referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica do
Município. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores
maniÍêstanr-se pela (aprovação ou rejeição), da Proposta de Ernenda em
epígraÍ'e. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos
e após a leitu aprovação da presente ata, esta vai assinada.

MANLJIL EG
( Preside'nte )

O LEAL DE SOUZA (

d
rZETE ESTEVAM ( ]n^*^t rrrs

pela l^.a^la n.S

MÁRro mU*k^áJl4,ro*u,- Lt ( \f* t,,1núq

APARECIDA DON
( Relator)

(Membro)

A Conrissào
d actt-

oplna
de votos (unanirnidade / nraioria )

por

ATA DA COMISSÀO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FrscAr-rzAÇÀo r coNrRole .

)

)
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rsrÀDc., D[ sÂo PAUL0

Manifestaçâo do Reluor ds COMI§SÃo PERMANENTE DE
FrNANÇAS, oRÇAMENTo, FrscALIzAÇÃo E coNTRoLE, da

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre a PROPOSTA DE
EMENDA .4 I-EI ORCANICA DO MT]NICIPIO DE SANTA ROSA DE
VlTtlRB0 N.,01/2024. de autoria do Execttivo Municipal.

Após análise da mencirnada Proposla de Emenda à t.ei Orgânica no

o112024, o rclator da refsrida Comissâo: sÍnite o paecer pela tramitaçâo.

Os dernais membros opinam pela tramitação.

Sala das Sessôeílíde ,^,,ç\/r*.i,'c'de 2A24.

Assinatura Relator(a)
Aparecida izete Estevam


